
 

Nota Técnica sobre o uso obrigatório de máscaras em ambientes fechados dos 

campi da UFRJ 

 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2022 

 

O Grupo de Trabalho Multidisciplinar de Enfrentamento à COVID 19 da UFRJ (GT-Coronavírus) considerando: 

• O Decreto RIO Nº 50308 de 07 de março 2022 da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro; 

• O número de casos de Síndrome Gripal (uma proxy de casos de COVID-19) por 100.00 habitantes na 

última semana epidemiológica 9 (SE-9: período de 27/02/2022 a 05/03/2022) no município do Rio de 

Janeiro1 ter sido de 249 casos / 100.000 habitantes;2 

• Os dados da vigilância sentinela de síndrome gripal do município mostraram que 100% dos vírus 

respiratórios identificados na semana epidemiológica 7 (SE-7: período de 13/02/2022 a 19/02/2022) 

foi o SARS-CoV-2; 1 

• A divergência na proporção de testes positivos para COVID-19 para o município, onde no site oficial 

apresentou um valor de 10%1 na SE-9 e no Boletim Epidemiológico de 06/03/2022 mostrou que a 

positividade na atenção primária à saúde foi 1,8% no dia 03/03/2022;3  

• Em relação aos dados da Secretaria de Estado de Saúde no período de 23 de fevereiro a 01 de março 

a positividade foi de 10,5%;4 

• A cobertura vacinal da população com idade maior que 18 anos com dose de reforço no município é 

igual a 54,1% em 07/03/2022.1 

• A heterogeneidade da cobertura vacinal nos municípios onde residem nosso corpo social,5 e; 

• A grande aglomeração de pessoas do município e de fora, associadas ao intenso deslocamento de 

pessoas para fora do município com posterior retorno em função do feriado de carnaval, conforme já 

ocorrido no período de ano novo. 

Recomenda que a UFRJ mantenha o uso obrigatório de máscaras em locais fechados de seus campi. O uso de 

máscaras pode ser liberado em espaços abertos sem aglomeração. O GT-Coronavírus continuará 

acompanhando diariamente a evolução da pandemia e em momento oportuno emitirá novas recomendações.   

1Fonte: coronavírus.rio 

2Cálculo (16.874 casos/6.775.561 habitantes) * 100.000 = 249 casos / 100.000 habitantes. 

3https://coronavirus.rio/wp-content/uploads/2022/03/Boletim-Epidemiologico_COE-COVID-Rio_07.03.22-1-

1.ppdf 

4https://painel.saude.rj.gov.br/arquivos/Nota%20INDICADORES%20PRECOCES%2003032022.pdf 

5https://vacinacaocovid19.saude.rj.gov.br/vacinometro 
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